
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: Emendas de número 01 :02 - 03 e 04 ao Projeto de Lei n° 37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Economia no PL n° 
37/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

-João Lse Sonsa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Hudson Pessini 
Presidente da Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 



ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei 37/2020, do Edil Luis Santos Pereira Filho, que 

dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito 

do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Conforme o a 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Sorocaba, indico para relator deste\<rojelo  o nobre Vereador Péricies Régis Mendonça de 

Lima, que deverá observar o § J devendo emitir seu parecer conforme os §§ 2 e 3 do mesmo 

artigo. 

S.C., 16 de junho de 2020. 

HUISON\PL SINI 
Presidente da FOP 



~RA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PARCERIAS 

RELATOR: PÉRICLES RÉGIS MENDONÇA DE LIMA 

P.L.: 37/2020 

Trata-se de Projeto de Lei 37/2020, do Edil Luis Santos Pereira Filho, que 

dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito do Município de 

Sorocaba, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada à Comissão de Justiça que não se 

opôs a sua tramitação, oportunidade em que apresentou quatro emendas. 

Vem, agora, a esta Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parceira 

para se apreciada. O art. 43 do Regimento Interno dispõe que: 

Ar,'. 43 - A comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 

compete dar parecer: 
1- sobre as proposições que criem ou aumentem despesas, 

II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

(..) 

Procedendo a análise do projeto constatamos que não gera impacto 

financeiro de grande monta à municipalidade. 

Note-se que a adoção de políticas públicas com enfoque na proteção da 

saúde e da assistência social integra as obrigações precípuas do Governo Municipal. 

Ademais, vale frisar que a Prefeitura já conta com estrutura em 

funcionamento referente ao objeto da propositura. Logo, o quanto proposto conseguirá 

potencializar os trabalhos já desenvolvidos nessa seara. 



Ante ao exposto, nada a opor ao PL 37/2020. 

/ 
Sorocaba, 16 de juhho de 2020. 

 

 

  

S RÉGIS 	Jii)SON PESSINÍ\ 	'" 	DOS SANTOS 
eador Membro 	 érèador Presidente 	Ve eador Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: As Emendas n°s 01, 02, 03 e 04 e o Projeto de Lei n° 37/ 2020 

Trata-se das Emendas n°s 01, 02, 03 e 04 e do Projeto de Lei n° 37/ 2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito do 
Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

O projeto visa organizar a capitação e distribuição de doações de alimentos 
quer possuam suas condições de comercialização comprometidas, porém, em condições 
de aproveitamento para consumo humano, através de entidades cadastradas. Já as 
Emendas apresentadas visam o aprimoramento do projeto por meio de pequenas 
adequações de ordem técnica e ortográfica. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 10 de junho de 2020 

( 

X/ 14 eu,~ 
ANTONIO CARLOS S1\!VANO JÚNIOR 

Presidente da Comissão 

FAUSTO SAL DO1PERES 
Membro 

FRANCISCO FIXNÇX DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: Emendas de número 01 - 02 - 03 e 04 ao Projeto de Lei n'37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no 
âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Agricultura no PL 
n° 37/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado." 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

de Sousa 
Divisão de apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Mário Marte Marinho Júnior 
Presidente da Comissão de Agricultura e Abastecimento 



Presidente a Comissão 

/ 1 r 	, 

HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO 
/ 

embo 

IRINE DE T 1,  LEDO ) 
embro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

SOBRE: As Emendas n°s 01, 02, 03 e 04 e o Projeto de Lei n° 37/ 2020 

Trata-se das Emendas nos oi, 02, 03 e 04 e do Projeto de Lei n° 37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito do 
Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

O projeto visa organizar a capitação e distribuição de doações de alimentos 
quer possuam suas condições de comercialização comprometidas, porém, em condições 
de aproveitamento para consumo humano, através de entidades cadastradas. Já as 
Emendas apresentadas visam o aprimoramento do projeto por meio de pequenas 
adequações de ordem técnica e ortográfica. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 10 de junho de 2020 

MÁRIO MARTE MARIN 1  ÚNIOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: Emendas de número 01 - 02 - 03 e 04 ao Projeto de Lei n° 37/2020, do Edil Luis 
Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito 
do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Cidadania no PL n° 
37/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do Regimento 
Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

João Luis de Sousa 
Divisão de Apoio às Comissões 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 

Irineu Donizeti de Toledo 
Presidente da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos, Defesa do Consumidor e 
Discriminação Racial 



S/C., 10 de junho de 2020 

Presid 
NIZETI DE 'OLEDO 

aCo .são 

FERNAN CHLIC 	CI 
mbrõ. 

1 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: As Emendas nos 01, 02, 03 e 04 e o Projeto de Lei n° 37/ 2020 

Trata-se das Emendas n°s 01, 02,03 e 04 e do Projeto de Lei n37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito do 
Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

O projeto visa organizar a capitação e distribuição de doações de alimentos 
quer possuam suas condições de comercialização comprometidas, porém, em condições 
de aproveitamento para consumo humano, através de entidades cadastradas. Já as 
Emendas apresentadas visam o aprimoramento do projeto por meio de pequenas 
adequações de ordem técnica e ortográfica. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

JOÃO DONI 'TI SILVESTRE 
Me bro 



usa 
o de apoio ás Comissões 

ÁMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES 

SOBRE: Emendas de número 01 - 02 - 03 e 04 ao Projeto de Lei 0  37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Solicitamos de Vossa Excelência o parecer da Comissão de Saúde Pública no 
PL n° 37/2020, dentro do prazo regimental de 15 (quinze) dias, conforme Art. 50 do 
Regimento Interno, a contar do recebimento desta: 

"Art. 50. Quando não for expressamente previsto outro prazo, cada Comissão 
deverá dar parecer em 15 (quinze) dias, podendo o Presidente da Câmara conceder 
prorrogação por mais dez dias havendo motivo justificado. " 

Sorocaba, 9 de junho de 2020. 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Hélio Mauro Silva Brasileiro 

Presidente da Comissão de Saúde Pública 



C ÂMARA MUNICIPAL DE  S  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: As Emendas n°s 01, 02, 03 e 04 e o Projeto de Lei n° 37/ 2020 

Trata-se das Emendas n°s 01, 02,03 e 04 e do Projeto de Lei n37/2020, do Edil 
Luis Santos Pereira Filho, dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos 
no âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

Dispõe sobre o reaproveitamento de alimentos não consumidos no âmbito do 
Município de Sorocaba, e dá outras providências. 

O projeto visa organizar a capitação e distribuição de doações de alimentos 
quer possuam suas condições de comercialização comprometidas, porém, em condições 
de aproveitamento para consumo humano, através de entidades cadastradas. Já as 
Emendas apresentadas visam o aprimoramento do projeto por meio de pequenas 
adequações de ordem técnica e ortográfica. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 10 de junho de 2020 

HÉLIO MAUO SILVA BRASILEIRO 
Presidnte dá Comissão 


